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DECRETO N° 057/2024, 
de 03 de abril de 2024. 

 
 

“Revoga o Decreto Municipal nº 
164/2023 de 08 de novembro de 2023”. 

 
 

MARIO GUILHERME JOVANOVICHS SCAPIN, Prefeito Municipal em 

exercício, de Barra do Quaraí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 

30, alínea “i” e artigo 96, inciso VIII da Lei Orgânica do Município. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica revogado a partir de 10.04.2024, o Decreto Municipal nº 164/2023, 

de 08 de novembro de 2023, que “Delega atribuições a Sr.ª Natali de Almeida 

Jaureguiberry”. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, em 03 de abril de 2024. 

 
 

 
 
 

 MARIO GUILHERME JOVANOVICHS SCAPIN                                                                                                           
Prefeito Municipal em exercício 

 
Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 

 
 
 
 

Natali de Almeida Jaureguiberry 
Secretária Municipal de Administração. 

 


